
 
 
PROGRAMA NACIONAL DE APOIO À INCLUSÃO DIGITAL NAS 
COMUNIDADES - TELECENTROS.BR 
 
REDE NACIONAL DE FORMAÇÃO PARA INCLUSÃO DIGITAL 
 
PROGRAMANDO O FUTURO - POLO REGIONAL CENTRO-OESTE DA 
REDE NACIONAL DE FORMAÇÃO PARA INCLUSÃO DIGITAL 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO SELEÇÃO DE 
SUPERVISORES DE TUTORES PARA O POLO 
REGIONAL CENTRO-OESTE DA REDE 
NACIONAL DE FORMAÇÃO PARA INCLUSÃO 
DIGITAL DO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO 
À INCLUSÃO DIGITAL NAS COMUNIDADES – 
TELECENTROS.BR 

 
A Programando o Futuro, entidade que faz a Coordenação do Polo Regional 
Centro-Oeste da Rede Nacional de Formação para Inclusão Digital do 
Programa Nacional de Apoio à Inclusão Digital nas Comunidades – 
Telecentros.BR (http://www.inclusaodigital.gov.br/telecentros), torna público o 
Processo de Seleção de Supervisores de Tutoria no Curso de Formação para 
Inclusão Digital, que será oferecido aos monitores de Telecentros que 
compõem as iniciativas participantes do Programa Telecentros.BR na região 
Centro-Oeste. 
 
O curso de Formação para Inclusão Digital é um curso de qualificação básica, 
realizado na modalidade à distância, de 480 horas, cujo objetivo é formar os 
monitores e os gestores dos Telecentros apoiados pelo Programa Nacional de 
Apoio a Inclusão Digital nas Comunidades - Telecentros.BR para atuarem 
como promotores da efetiva inclusão digital e social da população e da 
apropriação comunitária dos Telecentros. 
 
Os Telecentros públicos e comunitários são espaços que proporcionam acesso 
público e gratuito às tecnologias da informação e comunicação, com 
computadores conectados à Internet, disponíveis para múltiplos usos, incluindo 
navegação livre e assistida, cursos e outras atividades de promoção do 
desenvolvimento local em suas diversas dimensões. O monitor é a pessoa 
responsável pelo atendimento ao público no espaço do Telecentro, auxiliando e 
propondo processos que permitam aos usuários fazer uso das tecnologias da 
informação e comunicação disponíveis de maneira articulada ao 
desenvolvimento da comunidade. O gestor é a pessoa responsável por gerir a 
iniciativa e orientar o monitor nas suas atividades de atendimento à 
comunidade. 
 
 
 



 
 
 
1. PERFIL DOS CANDIDATOS 
 
1.1 O Supervisor de Tutoria é a pessoa responsável por mediar o processo de 
ensino-aprendizagem entre os tutores e os monitores do Polo Regional Centro- 
Oeste da Rede Nacional de Formação para Inclusão Social, da Rede Nacional 
de Formação para Inclusão Digital, na modalidade de educação à distância.   
 
Os supervisores de tutores deverão atuar na plataforma virtual de 
aprendizagem e nas redes sociais estabelecendo a cada conexão com o 
monitor e o gestor um contato claro, objetivo, que possa estimular a troca de 
saberes e o desenvolvimento comunitário. 
 
2. DAS VAGAS A SEREM PREENCHIDAS 
 
2.1. Serão selecionados até 15 Supervisores (as) de tutores/as, contando como 
cadastro reserva, convocados/as segundo a ordem de classificação e 
necessidade, do Programa de Formação Telecentros.BR na região Centro-
Oeste. 
 
3. REQUISITOS OBRIGATÓRIOS 
 
3.1. Poderão candidatar-se as vagas: 

a – Homem e/ou Mulher com boa comunicação e experiência e atuação de 
no mínimo um ano em projetos de inclusão digital. 
b – Homem e/ou Mulher com boa comunicação e experiência e atuação de 
no mínimo um ano em projetos sociais. 
c – Homem e/ou Mulher com experiência em educação a distância e com a 
plataforma Moodle. 
 

3.2. Ter disponibilidade do tempo de 20 horas semanais para atendimento via 
plataforma virtual e eventualmente presencial, assim como em reuniões com a 
equipe do Polo de Formação Regional Centro-Oeste. 
 
3.3. Ter disponibilidade de local e computador com acesso à Internet, para 
atuação nas 20 horas semanais como Supervisor (a) de Tutores (as) da 
Aprendizagem. 
 
3.4. Os candidatos terão que residir, obrigatoriamente, na região Centro-Oeste. 

 
3.5. É vedado a participação de: 

a – Agentes políticos de Poder ou do Ministério Público, ou respectivo 
cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o segundo grau; 



 
b – Dirigentes de órgão ou entidade da administração pública, de qualquer 
esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau. 
c – Servidor público, de qualquer esfera governamental.  

 
4. DA REMUNERAÇÃO 
 
4.1. O Supervisor de tutoria receberá o valor de R$1.850,00 (hum mil, 
oitocentos e cinqüenta reais) bruto, mensais, durante 12 meses de contratação. 
 
4.2. A remuneração será depositada em conta bancária mediante apresentação 
do relatório de atividades do período. 
 
4.3. O cancelamento da remuneração do (a) Supervisor de tutor poderá se dar 
a qualquer momento de sua vigência se o desempenho do(a) Supervisor de 
Tutoria de Aprendizagem for considerado insatisfatório ou se houver 
descumprimento das atividades descritas neste chamamento. 
 
5. DAS ATRIBUIÇÕES DO SUPERVISOR TUTORIA 
 
5.1. Quanto ao processo de formação dos tutores: 

5.1.1. Promover os encontros presenciais e a distância de formação de 
tutores; 
5.1.2. Articular a formação com a Rede Nacional de Formação para a 
Inclusão Digital; 
5.1.3. Proporcionar a formação da rede de tutores. 
 

5.2. Quanto ao acompanhamento dos tutores: 
5.2.1. Orientar quanto à estrutura e dinâmica do curso; 
5.2.2. Orientar quanto aos recursos utilizados; 
5.2.3. Estimular a organização de estudos e a participação na rede; 
5.2.4. Estimular a capacidade de iniciativa e disciplina; 
5.2.5. Monitorar a participação on line dos tutores; 
5.2.6. Avaliar o processo de formação e atuação dos tutores. 
 

5.3. Quanto ao programa de Formação: 
5.3.1. Utilizar o portfólio digital para registrar, armazenar e analisar o 
acompanhamento de seu grupo de tutores; 
5.3.2. Subsidiar a avaliação do processo de formação de tutoria proposto. 
 

5.4. Participar, presencialmente dos seminários, reuniões e encontros regionais 
de formação de tutores organizados pelo Polo de Formação Regional Centro-
Oeste.  
 
5.5. Participar, via Internet, por meio da plataforma Moodle, acessível a partir do 
Portal da Rede Nacional de Formação para a Inclusão Digital e também off-



 
line, via material impresso e multimídia, da capacitação para tutores realizada 
pelo Polo de Formação Regional Centro-Oeste. 
 
5.6. Trabalhar colaborativamente com os membros do Polo de Formação 
Regional Centro-Oeste, Polo Nacional e Comitê de Formação Regional Centro-
Oeste, além dos demais atores envolvidos no Programa Nacional de Apoio à 
Inclusão Digital nas Comunidades – Telecentros.BR. 

 
5.7. Elaborar relatórios sintéticos de atividades, que devem ser encaminhados 
nos prazos estabelecidos para a coordenação pedagógica, quando solicitado. 
 
6. DA INSCRIÇÃO 
 
6.1. As inscrições estarão abertas no período de 14/01/2011 a 28/01/2011, 
exclusivamente pela Internet. 
 
6.2. Para efetivar a sua inscrição, o candidato deverá preencher o formulário 
que consta no Anexo I deste edital e enviar para o seguinte endereço 
eletrônico: selecao@programandoofuturo.org.br. 
 
6.3. Constatada a falta ou irregularidade de qualquer documentação utilizada 
para a inscrição, o candidato será automaticamente excluído do Processo de 
Seleção. 
 
6.4. Para a efetivação da inscrição é obrigatória o envio do formulário. 
 
6.5. A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas da presente 
chamada. 
 
7. DA CONTRATAÇÃO 
 
7.1. O candidato selecionado será contratado através da assinatura da carteira 
profissional, sob o regime de CLT, tendo que apresentar os seguintes 
documentos: 

7.1.1. Curriculum Vitae atualizado; 
7.1.2. Documento oficial de Identidade e CPF; 
7.1.3. Atestado médico admissional; 
7.1.4. Comprovante de residência; 
7.1.5. 01 (uma) fotografia 3x4 colorida. 
7.1.6. Carteira profissional (carteira de trabalho); 
7.1.7. Reservista (para homens); 
7.1.8. Comprovante de escolaridade 
7.1.9. Comprovação de formações e experiências descritos no currículo e no 
formulário de inscrição deste. 

 
7.2. Para a efetivação da contratação é obrigatória a apresentação de todos os 
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documentos exigidos, não sendo admitida, em nenhuma hipótese, contratação 
condicional ou posterior anexação de documentos. 
 
 
 
7.3. Constatada a falta ou irregularidade de qualquer documentação, o 
candidato selecionado será automaticamente eliminado do Processo de 
Contratação. 
 
8. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
 
8.1. O processo de seleção compreenderá a análise da documentação e será 
realizado conforme os critérios definidos no Anexo II da presente chamada. 
 
8.2. A Coordenação do Polo de Formação Regional Centro-Oeste convocará 
os candidatos para entrevistas, presenciais ou à distância, para proceder à 
classificação final dos aprovados. 
 
8.3. Cronograma Geral do Processo Seletivo 
 

Ação Período 

Divulgação da chamada pública e 
inscrição 

14/01/2011 à 28/01/2011 

Análise da documentação 31/01/2011 à 02/02/2011 

Entrevistas 03/02/2011 à 04/02/2011 

Divulgação do Resultado 07/02/2011 

Capacitação presencial 19 e 20/02/2011 

 
8.4. Os nomes dos(as) candidatos(as) selecionados(as) serão divulgados em 
uma lista, no site da Programando o Futuro – www.programandoofuturo.org.br 
no dia da divulgação do resultado. 
 
9. DAS ATIVIDADES 
 
9.1. As atividades do Supervisor de Tutoria, selecionados para atuar na região 
Centro-Oeste, serão acompanhadas pela coordenação pedagógica e 
coordenação executiva do projeto na região. 
 
9.2. O Supervisor de Tutoria será admitido conforme o número de vagas 
divulgado nesta chamada, podendo ser formado cadastro de reserva, de 
acordo com a ordem de classificação. 
 
9.3. O Supervisor de Tutor selecionado deverá participar do processo de 
elaboração em conjunto com a coordenação pedagógica dos seminários, e 
participar de reuniões e encontros regionais de formação de tutores 
organizados pelo Polo de Formação Regional Centro-Oeste em períodos a 
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serem definidos, conforme informações divulgadas aos candidatos 
selecionados. 
 
9.4. A participação nas atividades de capacitação é condição necessária para a 
permanência na função de Supervisor de Tutoria. 
 
10. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
10.1. O candidato que, por qualquer motivo, deixar de atender às normas e às 
recomendações estabelecidas nesta chamada será automaticamente eliminado 
do processo de seleção. 
 
10.2. O Supervisor(a) de tutoria que, mesmo aprovado, não desempenhar suas 
funções no exercício de tutoria, conforme as atribuições descritas na presente 
chamada e no plano de trabalho acordado entre o supervisor(a) de tutoria e a 
Coordenação do Polo de Formação Regional Centro-Oeste do Programação 
Nacional de Apoio à Inclusão Digital nas Comunidades – Telecentros.BR, será 
desligado do programa de Tutoria. 
 
 

Valparaíso de Goiás/GO, 14 de janeiro de 2011. 
 

Vagner Simion Nascimento 
Coordenador Geral 

 



 
 
ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇÃO - SELEÇÃO DE SUPERVISOR DE 
TUTORIA 
 
 

Nome do Candidato (Completo e por Extenso) 
 

 

  
CPF                                           RG                                                 Órgão Expedidor 

   

  
Endereço Atual 

 
 

 

 

Bairro Cidade UF 

   

 
                                                                                  

Telefone Residencial Telefone Celular  
  

            
Instituição que trabalha (se houver) 

 

 

E-mail 
 

 

Data de Nascimento Naturalidade Nacionalidade 
   

 

Nome da Mãe 
 

 
Maior formação/Curso                                                                         Instituição  

  

 
 
1. Sexo                                      
  (_) Masculino (  ) Feminino   

 

2. Qual o tipo de acesso à Internet você utiliza (assinale apenas uma 
opção): 

(  )  Acesso banda larga  
(  )  Acesso banda estreita (discado) 



 
(  )  Não possuo acesso 
 

 

 

3. Possui acesso a Computador?  (assinale quantas opções desejar) 
(  )  em  casa  
(  )  no trabalho 
(  )  outros. Quais?  _______________________________ 
     
4. Com que freqüência você utiliza a Internet ? (assinale apenas uma 

opção): 
(  )  Nunca 
(  )  Uma vez por mês 
(  )  Uma vez por semana 
(  )  Mais do que uma vez por semana 
(  )  Todos os dias 
 
5. Como você pretende distribuir/alocar o seu tempo para atuar como 

Tutor/Orientador da Aprendizagem no programa Telecentros.BR?  
_____________________________________________________________
_______ 

 
6. Você utiliza a Internet... (assinale quantas opções desejar) 
(  )  Para consultar o correio eletrônico (email) 
(  )  Para procurar informação (navegação) 
(  )  Para comprar produtos (e-commerce) 
(  )  Outras finalidades. Quais? _______________ 
 
7. Possui capacitação no uso de aplicativos e softwares de código livre e 

aberto?  
  (_) Não 
  (  ) Sim. Quais ? _______________ 
 
8. Possui experiência comprovada no uso de aplicativos e softwares de 

código livre e aberto?  
  (_) Não 
  (  ) Sim. Descreva: _______________ 
 
9. Você participa de redes sociais na Internet? 

(  ) Não. 
(  ) Sim. Quais? __________________ 
 

10. Utilize o espaço abaixo para descrever sua experiência com projetos 
de inclusão digital.( máximo 15 linhas) 
 
 
 



 
 
11. Utilize o espaço abaixo para descrever sua atuação em movimentos 

sociais, culturais, de inclusão ou valorização da cultura local e da 
cidadania. ( máximo 15 linhas) 

 
 
 
12. Se você já participou, como aluno, de algum curso a distância, 

descreva no espaço abaixo a sua experiência. (máximo 15 linhas) 
 
 
 

13. Possui experiência como Tutor de cursos a distância? Descreva no 
espaço abaixo a sua experiência, especificando a plataforma ou 
sistema gerenciador de cursos utilizado. (máximo 15 linhas) 

 
 

 
 

14. Descreva sua experiência em atividades de formação em áreas 
correlatas ao projeto. (máximo 15 linhas) 
 
 
 

 
15. Descreva os cursos de formação e/ou disciplinas cursadas que 

envolvam os temas de educação a distância, informática na educação, 
computador e sociedade, tecnologias de informação e comunicação e 
redes sociais. (máximo 15 linhas) 
 

 
 
 

16. De que forma sua experiência/qualificação pode contribuir para a 
Formação de Monitores e dos Gestores de telecentros do Programa 
Telecentros.BR ( máximo 15 linhas). 

 
 
 
 
 



 
 

ANEXO II – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

 

Os candidatos que atenderem às exigências formais da presente Chamada 

Pública serão submetidos a um Comitê de Avaliação que classificará os 

candidatos segundo os critérios abaixo. 

 
 

Critérios Nota Peso 

Qualificação e experiência do candidato para o 
desenvolvimento das atividades propostas nas atribuições 
do Supervisor de Tutoria, observando: 

 

  

1) Experiência de atuação com projetos de inclusão digital. 0 a 5 5 

2) Atuação em movimentos sociais, culturais, de inclusão 
ou valorização da cultura local e da cidadania. 

0 a 5 4 

3) Experiência em educação a distância e Plataformas 
Virtuais de Aprendizagem. 

0 a 5 5 

4) Atuação em redes sociais. 0 a 5 5 

5) Experiência/capacitação no uso de aplicativos e 
softwares de código livre e aberto. 

0 a 5 5 

7) Experiência em atividades de formação em áreas 
correlatas ao projeto. 

0 a 5 4 

8) cursos de formação e/ou disciplinas que envolvam os 
temas de educação a distância, informática na educação, 
computador e sociedade, tecnologias de informação e 
comunicação e redes sociais. 

0 a 5 4 

 
 


